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Prefeitura Municipal de Jardim 
GOVERNO MUNICIPAL 

CNPJ n° 07.391.006/0001-86 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 2020.06.15.1 

ORIGEM: Secretaria Municipal de Assistência Social . 

DO OBJETO:  

Aquisição de Géneros Alimentícios destinados a atender as necessidades do Serviço de 
Convivência e Fortalecimento de Vínculos da Secretaria Municipal de Assistência Social de 
Jardim-CE. 

• 
DA FONTE DE RECURSOS:  

Recursos Orçamentários do Tesouro Municipal, com a seguinte classificação: 

Órgão 
08 

Unid. Org. 
02 

Projeto/Atividade 
08.244.0036.2.081  

Elemento de Despesa 
3.3.90.30.00 

    

DO FAVORECIDO: 

A presente hipótese deverá ser concretizada em favor da empresa: 

Empresa:  PREMIER  COMERCIO E SERVIÇOS ALIMENTICIOS EIRELI 
CNPJ: 12.385.868/0001-36 
Endereço: Rua Joaquim da Rocha, n° 1419,  Joao  Cabral,Juazeiro do Norte-CE 

DAS COTAÇÕES/PESQUISAS DE PREÇOS  

No processo em epígrafe, verificou-se que foram realizadas 03 (três) pesquisas de preços, conforme planilha abaixo: 

Empresas:  

Empresas Nome/RazAo Social 

01 PREMIER  COMERCIO E SERVIÇOS ALIMENTICIOS EIRELI 

02 DIEGO  ROMANO DA SILVA ME 

03 COMERCIAL RL LTDA 

Item Especificações Quant. Empresa Empresa Empresa Valor Valor Valor Menor 
01 Valor 02 Valor 03 Valor total total total Valor 
Unitário Unitário Unitário empresa empresa empresa 

01 02 03 
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1.  Achocolatado Liquido 
embalagem de 200m1. 

600 2,30 2,50 2,65 1.380,00 1.500,00 1.590,00 1.380,00 

2.  Açúcar tipo cristal, 
embalagem de lkg. 

210 3,70 3,85 3,80 777,00 808,50 798,00 777,00 

3.  Arroz parboilizado, 
embalagem de lkg. 

250 4,65 4,95 4,70 1.162,50 1.237,50 1.175,00 1.162,50 

4.  Biscoito tipo Maria 
Doce, embalagem de 
lkg 

80 5,30 5,45 5,80 424,00 436,00 464,00 424,00 

5.  Biscoito recheado 
embalagem de 60g. 

600 1,60 1,70 2,00 960,00 1.020,00 1.200,00 960,00 

6.  Biscoito Salgado tipo 
cream cracker,  
embalagem de 400g. 

80 5,20 5,35 5,40 416,00 428,00 432,00 416,00  

7.  Bolos de diversos 
sabores 

50 19,50 20,00 i 19,70 975,00 1.000,00 985,00 975,00 

8.  Cafe  torrado e moído, 
embalagem de 250g. 

140 5,40 5,55 5,60 756,00 777,00 784,00 756,00 

9.  Carne moída, pacote 
com 500g. 

40 8,90 10,20 10,00 356,00 408,00 400,00 356,00 

10.  Charque 500g dianteira 20 21,50 22,50 22,40 430,00 450,00 448,00 430,00 

11.  Creme de leite 200g 54 3,40 3,70 3,45 183,60 199,80 186,30 183,60 

12.  Farinha de mandioca 
(farinha de rosca) 
pacote de lkg 

10 4,50 4,80 4,60 45,00 48,00 46,00 45,00 

13.  Feijao mulatinho, tipo 
carioca, embalagem de 
11w. 

20 8,20 8,50 8,30 164,00 170,00 166,00 164,00 

14.  Flocos de milho, 
pacote de 500gr. 

100 2,20 2,25 2,50 220,00 225,00 250,00 220,00 

15.  Frango Inteiro e 
resfriado. Kg. 

30 14,40 14,80 14,50 432,00 444,00 435,00 432,00 

16.  Leite em PO, integral, 
embalagem de 200g. 

100 5,20 5,40 5,30 520,00 540,00 530,00 520,00 

17.  Macarrao tipo 
espaguete, pacote de 
500g. 

60 2,50 2,70 2,60 150,00 162,00 156,00 150,00 
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18.  Margarina 500gr 24 5,30 5,50 5,45 127,20 132,00 130,80 127,20 

19.  Milho para mungunzi, 
embalagem de 500g. 

20 3,90 3,99 4,00 78,00 79,80 80,00 78,00 

20.  Molho de tomate,320g. 30 5,40 5,75 5,90 162,00 172,50 177,00 162,00 

21.  Oleo  de soja 1000m1. 40 6,50 6,75 6,60 260,00 270,00 264,00 260,00 

22.  Ovos, bandeja com 30 
und. 

12 17,40 18,00 17,50 208,80 216,00 210,00 208,80 

23.  Pao  de forma 400g. 50 5,60 5,80 5,99 280,00 290,00 299,50 280,00 

24.  Pao tipo hot dog  
400gm 

50 5,70 5,80 5,80 285,00 290,00 290,00 285,00 

25.  Polpa de frutas  pct  lkg 50 16,50 17,10 17,50 825,00 855,00 875,00 825,00 

26.  Queijo coalho 
embalagem de lkg 

40 24,00 25,20 24,60 960,00 1.008,00 984,00 960,00 

27.  Refrigerante 200M1. 400 3,20 3,40 3,25 1.280,00 1.360,00 1.300,00 1.280,00 

28.  Sal iodado lkg. 10 1,20 1,30 1,45 12,00 13,00 14,50 12,00 

29.  Presunto de Peru 
embalagem delkg 

15 22,00 23,50 23,60 330,00 352,50 354,00 330,00 

30.  Mussarela embalagem 
de lkg 

15 26,00 26,90 27,00 390,00 403,50 405,00 390,00 

31.  Salsicha tipo  hot dog  
embalagem de 1 kg 

15 14,40 14,80 14,50 216,00 222,00 217,50 216,00 

32.  Sardinha 180g 50 3,50 3,70 3,60 175,00 185,00 180,00 175,00 
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DA JUSTIFICATIVA DOS PRECOS: 

0 critério do menor preço deve presidir a escolha do adjudicatário direto como regra geral, e o meio 
de aferi-lo estar em juntar aos autos do respectivo processo pelo menos 03 (três) pesquisas de 
preços. 

A despeito desta assertiva, o TCU já se manifestou: 

"Adotar como regra a realização de coleta de preços nas contratações 
de serviço e compras dispensadas de licitação com fundamento no  art.  
24, inciso II, da lei n°. 8.666/93" (Decisão n° 678/95-TCU-Plenário, 
Rel. Min.  Lincoln  Magalhães da Rocha. DOU de 28. 12.95, pág. 
22.603). 

De acordo com as diretrizes do Tribunal de Contas da Unido, como pode ser visto acima, a 
orientação é que no caso de dispensa e inexigibilidade seja obedecida à coleta de preços, que por 
analogia deve obedecer ao procedimento da modalidade CONVITE que exige no mínimo 03 (três) 
licitantes. 

De acordo com a Lei 8.666/93, após a cotação, verificado o menor preço, adjudica-se o serviço 
Aquele que possuir o menor preço, a habilitação jurídica, qualificação técnica, qualificação 
econômico-financeira e regularidade fiscal e trabalhista de acordo com o que reza o  art.  27 da Lei 
8.666/93, em seus incisos I, II,  III,  IV. 

DO MOTIVO DA ESCOLHA:  

A escolha se deu em virtude da mesma ter apresentado o menor preço para os serviços solicitados, 
conforme pesquisas de preços (levantamento de custos), apresentadas pelo Município de 
Jardim/CE, conforme mapa comparativo de preços, restando, portanto, caracterizada a 
oportunidade, conveniência e necessidade da presente contratação. 

Resta deixar consignado que a empresa a ser contratada apresentou toda documentação  relativa a 
sua habilitação jurídica, qualificação técnica, qualificação econômico-financeira e regularidade 
fiscal e trabalhista, conforme documentação acostada aos autos. 

1)0 RESPALDO LEGAL: 

Quanto à matéria de Direito entendemos tratar-se de uma hipótese de Dispensa de Licitação com 
fundamento na Lei n° 8666/93, notadamente no  art.  24, inciso II, e suas alterações posteriores. 

Jardim/CE, 12 de Junho de 2020. 
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Comissão Permanente de Licitação 
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Alberto Pinfieiro Torres Neto 
Comissão Permanente de Licitação 

Presidente 
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